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Oficio n° 64812025/GAPRE
Uruguaiana, 02 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 141/2025 da Secretaria Municipal
de Mobilidade Urbana e Transporte (SEMUT), em resposta ao Oficio n°
1297/2025/DLEG, do Poder Legislativo, onde a Vereadora Lilian Cuty realiza
indicação, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
infcrmações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

À-
Carlos Alberto Delgado avid~

Prefeito MunicipaL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTE
SEMUT

tEcR!:-rRI~’A ~E

MOBIUDAD

COMUNICAÇÃO INTERNA: N°. 141 2025 Data: C2/09/2025

De: SEMUT
Para: SEGO~’
Assunto: RESPOSTA CI 1297/2025 — referente ao Projeto de Plano Municipal de
Mobilidade U bana.

Em ate-ição à Comunicação encaminhada pelo Gabinete da
referente ac Pro eto de Plano Municipal de Mobilidade Urbana,
Administração Municipal, por meio da Secretaria competente, já vem
desde fevereir: do corrente ano.

Trata-se de um processo que envolve diversas etapas técnicas e de alinhamento
institucional, demandando análises detalhadas para que as ações possam ser conduzidas
com responsabilidade e dentro das diretrizes da Politica Nacional de Mobilidade Urbana
No mo~ to’peii~iã~cemos a disposição para futuros esclarecimentos

Senhor Secretário,

vereadora Liian cuty
informamos que a
tratandc do assunto

Secretária Municipal Lrbana Trc;nsporie

Endereço: Av. Presidente Vargas,n0 3278, anexo à Estaçào Rodoviária de UrLguaiana Fone: (55)3911-3028 -



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 42~7 /2025/DLEG

Uruguaiana, 19 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Pref~to
Nesta

Assumo: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 344, da Vereadora
Lilian Cuty, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a realização de estudos sobre a
contratação de uma empresa especializada para executar um Projeto de Plano Municipal de
Mobilidade Urbana no Município.
2. Justifica-se a presente indicação tendo em v sta que a maioria das cidades do País
já estãc con seus planos de Mobilidade Urbana atualizados ou em execução. Tendo em conta, a
aceleração do desenvolvimento de nossa cidade, torna-se de suma importância tal medida.

Atenciosamente,

V&.


